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REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

Voto de Pesar pelo assassinato das
crianças Bernardo Cunha Machado-5
anos, Bernardo Pabst da Cunha-4 anos,
Enzo Marchesin Barbosa-4 anos e
Larissa Maia Toldo-7anos, vítimas fatais
da tragédia ocorrida na creche Bom
Pastor, Município de Blumenau, Santa
Catarina.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
O ataque na creche Bom Pastor, no bairro Cantinho Velha, Blumenau, Santa Catarina,
unidade de ensino particular, foi perpetrado por assassino covarde que vitimou fatalmente
quatro crianças entre 4 e 5 anos e feriu outras cinco crianças.
 
 
 
No último dia cinco de abril,  o autor do atentado que sequer nomearemos para não tornar
famoso esse crápula, pulou o muro da creche e atingiu com golpes de machadinha as
crianças que estavam no parquinho da instituição, matando  quatro crianças e ferindo com
gravidade outras cinco, que foram internadas e felizmente estão fora de perigo.
 
 
 
 
 
As vítimas fatais, que lamentamos profundamente, são as pequeninas:
 

Bernardo Cunha Machado - 5 anos
Bernardo Pabst da Cunha - 4 anos
Larissa Maia Toldo - 7 anos
Enzo Marchesin Barbosa - 4 anos

 
 
 
 
É inadmissível a covardia praticada contra indefesas crianças e o covarde foi preso, mas
sua vida pregressa indicava que cometeria crimes, já tendo esfaqueado o padrasto,
 ameaçado outras pessoas e ferido até animais, sendo usuário de drogas, denunciado,
permanecia solto e pronto para ferir e matar inocentes frágeis, pois sua covardia o impedia
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de atacar adultos com capacidade de se defender.
 
 
 
O cenário caótico que acompanhamos diariamente nos noticiários é ainda mais estarrecedor
quando lemos que um professor foi afastado das aulas e será monitorado usando
tornozeleira eletrônica após manifestar apoio ao atentado que deixou quatro crianças mortas
e cinco feridas na creche de Blumenau.
 
 
 
Precisamos agir com urgência, criar mecanismos para proteger as escolas da sanha de
assassinos cruéis e isso exige muita dedicação da sociedade para utilizar o que de mais
moderno está disponível para a defesa das unidades escolares, preservando jovens,
crianças e funcionários e nosso município de Santo André necessita adotar ações imediatas
tendentes a proporcionar maior seguranças nas unidades de creches e escolas
 
 
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, conste em Ata nos
registros desta Casa de Leis, o Voto de Pesar pelo assassinato de Bernardo Cunha
Machado-5 anos, Bernardo Pabst da Cunha-4 anos, Enzo Marchesin Barbosa-4 anos e
Larissa Maia Toldo-7anos, vítimas fatais da tragédia ocorrida na creche Bom Pastor,
Município de Blumenau, Santa Catarina.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de abril de 2023.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari - PSDB, Ver. Eduardo Leite - PT, Ver. Fumassa - PSDB, Ver.
Pedrinho Botaro - PSDB, Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA, Ver. Scarpino - PSDB,
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Ver. Vavá da Churrascaria - PSD, Ver. Zezão - PDT, Ver. Bahia - PSDB, Ver. Bahia do
Lava Rápido - PSDB, VER. Carlos Ferreira - REPUBLICANOS, Ver. Coronel Edson
Sardano - PSD, Ver. Dr. Pedro Awada - PATRIOTA, Ver. Dra. Ana Veterinária - UNIÃO,
Ver. Edilson Santos - PV, Ver. Renatinho do Conselho - AVANTE, Ver. Ricardo Alvarez
- PSOL, Ver. Ricardo Zóio - UNIÃO, Ver. Toninho Caiçara - PSB, Ver. Wagner Lima - PT
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